LEI Nº 2.147, DE 27/03/2000

Autoriza o Executivo Municipal a permutar o imóvel constituído do Lote 0280, Quadra 099, Setor 016, na Rua 128, Bairro Santa Maria, de propriedade do Município pelo imóvel que menciona, de propriedade da ACESITA.  

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º.   Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder a permuta do imóvel constituído do Lote 0280, Quadra 099, Setor 016, localizado na Rua 128, Bairro Santa Maria, pela área, medindo 360,00m² (trezentos e sessenta metros quadrados), situada na Avenida dos Rodoviários, Bairro Alegre, de propriedade da ACESITA.  

Art. 2º. A permuta autorizada nesta Lei tem por finalidade a preservação do sistema de esgotamento pluvial que perpassa uma das áreas envolvidas na transação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo,  27 de março de 2000; 35º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
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PREFEITO MUNICIPAL

